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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  no. 780/2018-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 26 de setembro de 2018. 

A Sua Excelência o Sénhor  
Ian  Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n0-2018. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2018, .no Departamento Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer para atendimento de atividade que especifica". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agra-decirpentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARG/AMM/kes 
OF  

Parm..ma"cu Pamlista 

Protorolt) 
.;.7./È:'13, 20  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n 	1- de 26 de setembro de 2O18 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2018, no Departamento Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer para atendimento de atividade que especifica". 

Esta propositura visa obter autorização para abertura de 'crédito 
suplementar de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), ao Orçamento 
Programa 2018, conforme classificação do Anexo L 

O crédito será aberto no Departamento Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer para a Atividade 2082 — Manutenção Salário Educação - QSE, 
pagamento de despésas com Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros 
— Pessoa Jurídica. 

O crédito destinado ao Departamento Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (Atividade 2082) visa transferência de dotações de custeio 
(material de consumo e prestação de serviços), conforme informações do 
Memorando Interno n° 052/2018, do Departamento de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, em anexo. 

O crédito será coberto com recursos provenientes de anulação parcial ou 
total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II. 

Por conta do crédito, ora aberto, fica alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo -Decreto Municipal n° 
6.248, de ,2 de janeiro de 2018. 

Posto isto, considerada a urgência e relevância da matéria, solicitamos os 
bons préstimos de Vossa • Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e 
votação desta propositura. 

Atenciosa ente. 

ALMIR 	 RMS 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
, Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N0.01:0:DE  26 DE SETEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito suplementar ao Orçamento 
Programa 2018;no Departamento 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer para atendimento de atividade 
que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de 
R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), ao Orçamento Programa 2018, 
conforme classificação do Anexo I. 

Parágrafo único. O crédito será aberto no Departamento Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer para Atividade 2082 — Manutenção Salário 
Educação - QSE, pagamento de despesas com material de consumo e outros 
serviços de terceiros — pessoa jurídica.  

Art.  2° 0 crédito será coberto com recursos provenientes de anulação 
parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.  

Art.  3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.248, de 2 de janeiro de 2018.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 26 de setembro de 2018. 

ARG/AMM/kes 
PLO 

Par•mtwa>eu P•w:i 

PrQtocQ1c% 

r<Z,S:f•i.)rti::,!:N.,e 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



\Ç.)  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de'S‘ão Paulo 

Projeto de Lei n° 	de 26 de setembro de 2016    Fls. 2 de 2 

ANEXO I 
02 	06 	01 	DEPTO DE EDUCAÇÃO — MANUTENÇÃO DE RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO 

166 	12.365.0008.2082.0000 	 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 36.500,00 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
200 	022 	SALÁRIO EDUCAÇÃO 

168 	12.365.0008.2082.0000 	 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 38.500,00 
3.3:90.39.00 	 OUTROS SERVICÓS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
200 	022 	SALÁRIO EDUCAÇÃO 

153 	12.361.0009.2082.0000 	. 	MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - .QSE 	50.000,00 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
05 	 • TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
200 	022 	SALÁRIO EDUCAÇÃO 

155 	12.361.0009.2082.0000 	 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 50.000,00 
3.3.90.39.00 	 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
200 	022 	SALARIO EDUCAÇÃO 

TOTAL CRÉDITO SUPLEMENTAR R$ 	 175.000,00 

ANEXO II 
02 	06 	01 	DEPTO DE EDUCAÇÃO — MANUTENÇÃO DE RECURSOS AsDICIONAIS DA EDUCAÇÃO 

152 	12.361.0009.1015.0000 	 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 
50.000,00 

4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 	 / 
200 	022 	SALÁRIO EDUCAÇÃO 

156 , 	12.361.0009.2082.0000 	 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE -50.000,00 

4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05 , 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

200 	022 	SALÁRIO EDUCAÇÃO 

164 	12.365.0008.1015.0000 	 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 
75.000,00 

4.4.90.51.00 	 ,OBRAS E INSTALAÇÕES 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

200 	022 	SALÁRIO EDUCAÇÃO 

TOTAL ANULAÇÃO R$ -175.000,00  
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Prefeitura 'Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Departamento de Cultura, Educação, Esportes e Lazer  

MEMO 052118 

Paraguaçu Paulista,  ZS  de setembro de 2018, 

Sr. Almir Martinês Moreno 
Diretor do Departamento de Finanças  

aza Ameias Pacheco 
Diretora do Departamento de 

Cultura, Educação, Esportes e Lazer 

Rua:  XV  de  Novembro  714 — Centro Tel: "3361 8440 
e-mail: esportegeparaguacu.sp.gov.br  

A disposição para outras informações que se fizerem necessánas. 

Ref.:  TRANSFERÊNCIA DE DO:TAÇÕES — DEPTO DE EDUCAÇÃO 

Com o objetivo, de reforçar as dotações de custéio (material-  e serviços) da 
educação solicitamos as transferências de dotações abaixo: 

Ficha Valor Fticha V alor 
166 R$36.600,00 164 -R$36 .500 ,00 
168 R$38.500,00 164 -R$38.500,00 
153 . R$50.000,00 152 -R$50.000,00 
155 R$50.0001 00 152 .-R$50.000,00 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística cle Paraguaçu Paulista 
Estaclo de São ?auto 

DECRETO N°6.248 DE 2 DE JANEIRO DE 2018 

Dispõe sobre a Programação 
Financeira e o gronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, 
conforme o disposto ha Lei Orgárhica 
do Município e no arf.. 8° da Lei 
Complementar Federal -n° 101/2000 (Lei 
de ,Responsabilidade Fiscal). 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turistioa de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, Usando de atribuições que são conferidas 
pela legislação vigente, em especial o -disposto na Lei Orgânica do Município e no  
art.  80  da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal): 

• DECRETA:  

Art.  1° Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e 
para pagamentos relativos às dotações Constantes da Lei Orçarnentária para o 
exercício de 2018, e aos Restos a Pagar inscritos até o exercício de 2017, na forma 
discriminada nos anexos deste decreto.  

Art  2° Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos 
neste exercício, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução 
condicionada aos limites-fixados à conta das fontes de recursos 'correspondentes.-.  

Art.  8° A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente 
poderão ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até o limite.  da efetiva 
arrecadação-das receitas correspondentes.  

Art.  4° A despesa com pessoal e-encargos sociais não poderá exceder a 
'54% (cinquenta e quatro por cento) da Receita Corrente Liquida, nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 101, .de 4 de Maio. de 2000 (Lei de Responsabilidade 

'Fiscal). 

Parágrafo único. Somente será admitida despesa superior ao limite 
estabelecido no ca  put  deste artigo  corn  o objetivo de pagamento da folha  corn  o 
pessoal efetivo.  

Art.  50  Não  sera  objeto de limitação as despesas destinadas ao 
pagamento do ' serviço da divide e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes , 
Orçamentárias. 

.,,i prefeitura Munidpat da Eatáncia,Turistida de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°, 44.547.30510001-93: 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n° 6,248, de 2 de janeiro de 2018 	..   Fls. 2 de:2  

Art.  6° Os recursos financeiros correspondentes aos ' créditos 
Orçamentários consignados na Lei Orçamentaria para o exercício de 2018 para o 
Poder Legislativo, e seus Créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de pada 
mês, em obediência ao  art.  168 da Constituição Federal, conforme dispõe Q  art  29-A 
da Constituição Federal,  

Art.  7° As medições para liberação de pagamento de obras  am  execução 
deverão informar o percentual da eXecução fiSica da obra, Para avaliação de serviço 
de engenharia da Prefeitura Municipal.  

Art.  89 0 serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as 
providências necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamenta rias 
constantes da Lei Municipal n° 3.174, de 18 dezembro de 2017, Lei Orçamentária 
Anual 2018, cujas ações dependam de procedimentos complementares que . 
viabilizem a sua execução orçamentária e- financeira. 	 '  

Art.  90  Este decreto entra  ern  vigor na data de sua publicação. 

Estância Turistica de Paraguaçu Paulista-SP, 2 de janeiro de 2018. 

e 
REGISTRADO nesta Secretaria-e 	ro  pro  

Edital afixado em luar.  

GARMS 

d ta pra e •PUBLICADO por 
st me. 

ALME'Ri-X RI 
Pj  

•VIVALDO•ANTO 10 FRA ISCHETTI 
Chefe de Gabinete 

Publicáção:  
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